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Moção
 

Esta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, propõe a presente Moção de Aplausos aos Policiais
Militares,  Soldado  Elizabeth  de  Pauli  e  Soldado  Filipe  Alves,  do  27º  Batalhão  de  Polícia  Militar
Metropolitano (BPM/M), pela atuação exemplar e humanitária ao realizarem, no dia 28 de agosto de 2024,
um parto emergencial no bairro do Grajaú, zona sul de São Paulo.
 
Durante o atendimento de uma ocorrência, esses policiais foram acionados pelo Centro de Operações da
PM (Copom) para prestar  auxílio  a uma gestante que se encontrava em trabalho de parto em sua
residência. Demonstrando destemor e comprometimento com o dever, os Soldados Elizabeth e Filipe não
apenas assistiram a mãe durante o nascimento de seu filho, mas também intervieram de maneira decisiva
ao desenrolar o cordão umbilical que comprometia a respiração do recém-nascido, garantindo, assim, a
segurança e a vida do bebê.
 
A Soldado Elizabeth, ao relatar a experiência, descreveu como “uma sensação inexplicável” o ato de
ajudar  uma  criança  a  vir  ao  mundo,  revelando  o  lado  humano  e  sensível  de  nossos  agentes  de
segurança. Além de suas responsabilidades na preservação da ordem pública, muitas vezes atuam como
verdadeiros anjos da guarda em situações críticas e inesperadas.
 
Esta moção visa reconhecer o valoroso serviço prestado por esses policiais, que, com coragem, rapidez e
sensibilidade, protagonizaram um momento de esperança e alegria em meio à rotina desafiadora da
segurança pública. São ações como esta que evidenciam a importância da Polícia Militar não apenas na
proteção da sociedade, mas também no cuidado com a vida e o bem-estar de cada cidadão.
 
Que a presente Moção de Aplausos seja consignada nos anais desta Casa e que cópia da mesma seja
encaminhada aos Soldados Elizabeth de Pauli e Filipe Alves, ao Comando do 27º BPM/M e ao Centro de
Operações da PM (Copom), como forma de agradecimento e reconhecimento pela dedicação e pelo
profissionalismo demonstrados nesta ocasião.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os soldados do 27º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano (BPM/M) pela atuação exemplar ao realizar um parto emergencial no bairro
do Grajaú, zona sul de São Paulo.
 

 
 

 
 
 
 
 

Lucas Bove
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